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CONTRATO N° 050/2013 

3° Termo Adi t i \  de locação de imó\«l dest inado às 
instalações do anexo da escoia irmã Judith ferreira !eite, 
de um ladc o M u n i c í p i o de Grava ta e do outro a C e n t r o 
de P r o m o ç ã o Soc ía í de Grava ta , nas formas e 
condições abaixo. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE GRAVATA, pessoa jurídica de 
Direito Públ ico interno, do Estado de Pernamc - jco , com sede adminis l rat i^^ na Rua Cleto Campelo, 
n° 268, Cep: 55.640-000, Centro, Gravatá/PE. inscri to no CNPJ/MF sob o n^ 11.049.830/0001-20. 
atra-\«s da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 
Educação a S ra . MARIA A N G E L A CAVALCANTI ANDRADE brasileira, Portador da Cédula de 
Identidade n° 4441924 SDS-PE, e do CPF/MF sob o n^858.524.904-82, residente e domici l iado na 
Rua Solidonio Leite n° 161, A P T 6 0 7 , Recife - PE, assist ida peia Procuradoria Gera! do Município. 
dora\^nte denominado s implesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, CENTRO DE P R O M O Ç Ã O 
SOCIAL DE GRAVATA. CNPJ N° 09.032.772/0001-80, s i tuado na Rua. João Soares de Oliveira 
ne400, Centro, Grasatá-PE^ neste ato representada por M A R I A L U C I C L B D E DE MOURA, 
brasileira, portadora da Céduía de identidade n^ 3.302.755. inscrita no CPF/K4F 657.355..S74-G4, 
denominada, s impíesmeníe de CONTRATADA, reso! \«m biiateraimente, celebrar o presente termo 
aditivo, proveniente do contrato n^ 050/2013. Processo Licitaíório n° 069/2013, Dispensa 
035/2013, conforme as condições e clausulas a seguir: 

DO OBJETO 

C L Á U S U L A PRIMEIRA - O presente ins t runentu tem po r objeto a prorrogação de prazo contratual 
de 01/01/2015 a 31/12/2015. de acordo com a conveniência adn~irfistrativa e com base na Lei 
Federa! n" 8.666/93, refereníe à i o c a ç ã o de i m ó v e l d e s t i n a d o às i n s t a l a ç õ e s d o a n e x o da 
Escola I rmã J u d i t h Fe r re i ra Le i t e . 

DO V A L O R 

C L Á U S U L A SEGUNDA - A CONTRATANTE oagarás á CONTRATADA o vaíor mensa! de R$ 678,00 
(se iscen tos e se ten ta e o i t o rea is) , e anual de RS 8.136,00 (o i to m i l , c e n t o e t r in ta e se is 
rea is ) . Fica a c o r d a d o , e n t r e o lc:;ador a o loc^taric j u e cas-: a!g^;Gni r& !vnG;q i ;o os o.ugue^s p a g o s 
ern r a ^ á o d e s e r o p r o p n e i á r i o d o imóve l o i i por o u i m i i n d a n i o n t o 3e ta de falo óe d're;io, o 
íOCSOOí' s e obr iOS 'Ò. D ^ ^ ^ - ^ •,'Opi)Oyno-3 rtíiMndiC8C5i. CdSO JB 3 ;i.ni"-:3 ;í;Oc:DkvO- Orr A--:. I-JO ( : 'O'^C-UÍ;Í !0 

iSenío óe r e s p o n s a b i l i d a d e sobrs ssse pagarridn-o e /ou reivir^d:c>aç9c. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

C L Á U S U L A TERCEIRA - Os recursos pa ra atender ao cumprimenco do presente aditivo correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentána: 

Ó r g ã o : 02.00 - P o d e r E x e c u t i v o 
U n i d a d e : 02 .09 ~ S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o 
P r o j e t o / A t i v i d a d e : 1236101882 .231 -Manu iençào d o Ens ino Fundar r ren ía ! 
Despesa : 3390390C - Ou i r os S e r v i ç o s de Te rce Leo s - Pessoa Ju r íd i ca 

Secretária de Educação de G/avaíá 
Maria Ângela C. de Antí/ade 

Marcus 
ProcureC 

o ; 

r Sampaio 
,co Município 
y,D2B 



GRAVATA ComjssáoPÍrmaneníe de Licitação 

CodJ. R e d . 21 ~ Recu rsos d o S a l á r i o E d u c a ç ã o 
V A L O R - R$ 8.136,00 (oito mi l , cento e trinta e seis reais) 

No(s) exerc!CÍo(s) seguinte(s), as despesas correrão á conta dos recursos próprios para a tenderás 
despesas da mesma natureza, cuja a iocação será feita mediante apost i lamento, sob pena de 
rescisão antecipada do contrato. 

DA RATÍF iCAÇÃO 

C L Á U S U L A Q U A R T A - F icam ratificadas as demais c iáusuias do contrato não atingidas por este 
Termo Aditivo. 

C L Á U S U L A QUINTA - Conforme disposto na Lei Ordinária Federai n^ B.666, de 21 de junho de 1993 
e demais al terações, o presente Termo Aditi's^ será publicado no Diário Oficial do Estado ou 
imprensa de equivalente efeito, na forma de exírato, como condição de sua eficácia. 

C L Á U S U L A S E X T A - Fica eleito o Foro da Comarca de Gra\atá-PE para resol\«r qualquer 
dixergência ou dúvida fundada no presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais 
priMJegiado que o seja. 

E, para f i rmeza e como prova de ass im ha\^rem entre s i . ajustado e contratado, foi iavrado 
o presente Termo Ad i t iw em 03 (três) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado 
conforme, ya\o pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) tes temunhas, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

DA P U B L I C A Ç Ã O 

DO FORO 

Grava ta , 29 de d e z e m b r o de 2015. 

MARiA ANGELA CALVACANTl/AMDRADE 
Secretária de Educação 

Contratante 

CENTRO DE P R O M O Ç Ã O S O C I A L DE G R A V A T A 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome 

nm 
Marcus Ais(5 
Procurador Ge 

fempaio 
/lanictpio 
!8 


